
  
 

 

 
 
 
 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 003, DE 23 DE MARÇO DE 2023 

 

EMENTA: Altera a Resolução n.º 
001/2022, e dá outras providências. 

 
 

  Os Vereadores abaixo signatários, no uso de suas atribuições 
legais, a Câmara Municipal aprovou e o Presidente promulga a seguinte 
RESOLUÇÃO: 
 
  
  Art. 1º Ficam alterados os artigos 1º e 5º da Resolução 001/2022, que 
passará a viger com a seguinte redação: 
 

Art. 1º O número de agraciados com a honraria prevista no art. 23 da Lei 
Orgânica do Município de Marco e no art. 41, inciso XVI, do Regimento 
Interno da Câmara Municipal, será limitado a 11 (onze), sendo facultada 
a cada Vereador a indicação de no máximo dois nomes em cada ano 
legislativo, que serão submetidos e aprovados segundo o quórum previsto 
no mesmo artigo. 
 
(...) 

 
 Art. 5º A outorga da honraria será feita anualmente, ocorrendo 
preferencialmente em sessão solene a ser realizada no dia de 
emancipação do Município de Marco, segundo cronograma definido pela 
Presidência no curso do ano legislativo.  

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARCO, em 23 de 

março de 2023. 

João Batista Viana 
Vereador 

 
Socorro Osterno Neves 

Vereadora 
 

 
Antônio Gildázio Sampaio Menezes 

Vereador  
 



  
 

 

 
 
 
 

Francisco Robério Vasconcelos 
Vereador 

 
 

Antônio Ademar Alencar Neto 
Vereador 

 
 
         Edilson dos Santos Vasconcelos 
                                 Vereador 

 
 

Edmilson Leocádio Sampaio 
Vereador 

 
 

Eugenilce Freitas Pontes 
Vereadora 

 
 

Iná Maria Macêdo Osterno 
Vereadora 

 
 

José Erasmo Ramos Soares 
Vereador 

 
 

               Rusemberg Gomes Guimarães 
                                  Vereador 

 
 

  

 

 

 

 

 

 

 

 



  
 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 
    A alteração busca concentrar a concessão da comenda na mesma sessão 
das comendas “Manuel Jaime Neves Osterno” e “Toba Osterno”, de modo a 
valorizar a honraria. 
 
  Diante do exposto, rogo aos Pares que aprovem a matéria. 
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Vereadora 
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Vereador 
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